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❖ APRESENTAÇÃO 

O Diário Oficial é o mecanismo utilizado pela Administração Pública para a divulgação dos atos oficiais em todas as 

esferas governamentais, com o objetivo de cumprir com o princípio da Publicidade e a lei da Transparência, garantindo 

a população e demais colaboradores as informações completas sobre as ações dos Poderes Municipais. 

 

 

❖ PERIODICIDADE 

De segunda à sexta-feira, com exceção de sábados, domingos e feriados (em casos de publicações excepcionais, os 

sábados, domingos e feriados são considerados para publicações) 

 

 

❖ ACERVO 

As publicações estão disponibilizadas no link: 

http://www.transparenciadministrativa.com.br/diario/diariov2.xhtml?token=15cf3fa700ca1c0af3405f4a3ea62f7d3b7bd

9f3 

 

 

❖ ENDEREÇO COMPLETO 

Rua Seroa da Mota, nº 314 – Centro, Barão de Grajaú/MA 

CEP: 65.660-000 

Telefone: (89) 3523 1158 

Email: pmbaraodegrajau@gmail.com 

Site: https://www.baraodegrajau.ma.gov.br/portal/index.php 

Horário de funcionamento: de segunda à sexta-feira, das 08h00 às 12h00 

 

 

❖ RESPONSÁVEL 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú – MA 

  

http://www.transparenciadministrativa.com.br/diario/diariov2.xhtml?token=15cf3fa700ca1c0af3405f4a3ea62f7d3b7bd9f3
http://www.transparenciadministrativa.com.br/diario/diariov2.xhtml?token=15cf3fa700ca1c0af3405f4a3ea62f7d3b7bd9f3
mailto:pmbaraodegrajau@gmail.com
https://www.baraodegrajau.ma.gov.br/portal/index.php
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LEI Nº 167/2023, DE 06 DE SETEMBRO DE 2023. 
 

“Autoriza o pagamento retroativo do piso da enfermagem entre os 

meses de maio a agosto de 2023”. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ, ESTADO DO 

MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais. Faz saber que à 

Câmara Municipal de Barão de Grajaú – MA aprovou e eu sancionarei 

a seguinte Lei: 

 

TÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES COMUNS 

 

Art. 1°. Fica a Chefe do Poder Executivo autorizada a efetuar o 

pagamento retroativo do piso da enfermagem, a todos os servidores 

municipais, da referida classe, referente aos meses de maio a agosto 

de 2023. 

 

Paragrafo Único: Considerando ainda que cautelar a decisão do STF, 

na ação de instituir o piso, uma vez que a União não apresentou fonte 

especifica permanente de financiamento do mesmo, esta autorização 

se dar única e exclusivamente para a destinação de R$ 

341.053,00(trezentos e quarenta e um mil, cinquenta e três reais), 

conforme portaria GM/GM Nº 1.135 de 15 de Agosto de 2023.   

 

Art. 2° - O pagamento será feito por meio de excesso de arrecadação, 

no intuito de justificação contábil e legal, para fins de prestação de 

contas. 

 

Art. 3º.  Esta Lei entrará em vigor a na data de sua publicação. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ, 

ESTADO DO MARANHÃO, aos 06 (seis) dias do mês de Setembro de 

2023. 

 

 

Claudimê Araújo Lima 

Prefeita Municipal 

 

LEI Nº 168/2023, DE 06 DE SETEMBRO DE 2023. 
 

DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE 

CRÉDITO ESPECIAL PARA UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS 

PREVISTOS NA PORTARIA GM Nº 1.135/2023, DO MINISTÉRIO DA 

SAÚDE, QUE TRATA DO REPASSE DA ASSISTÊNCIA 

FINANCEIRA COMPLEMENTAR DA UNIÃO DESTINADA AO 

CUMPRIMENTO DO PISO SALARIAL NACIONAL DE 

ENFERMAGEM NO MUNICÍPIO DE BARÃO DE GRAJAÚ E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ, Estado do 

Maranhão, no uso de suas atribuições legais que são facultadas pela 

Constituição da República Federativa do Brasil e de acordo com o que 

lhe confere a Lei Orgânica Municipal, faz saber que o Poder Legislativo 

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no Orçamento 

vigente da LOA 2023, um Crédito Especial na importância de R$ 

700.000,00 (setecentos mil reais), que será repassado via Fundo 

Nacional de Saúde, pelo sistema fundo a fundo, levando em 

consideração os critérios de repasses definidos na Portaria/GM nº 

1.135, de 16 de agosto de 2023, que estabelece aa regras e 

procedimentos para o repasse da Assistência Financeira 

Complementar da União destinada ao cumprimento do piso salarial 

nacional de enfermeiros, técnicos, auxiliares de enfermagem e 

parteiras, bem como dispõe sobre o repasse referente ao exercício de 

2023. 

 

Art. 2º - Para dar cobertura ao Crédito Especial aberto em 

conformidade com o artigo 1º, serão utilizados recursos conforme o 

disposto no artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/1964, § 1° inciso II, por 

excesso de arrecadação. 

 

Parágrafo Único - A classificação do recurso se dará pela Fonte de 

Recursos 605 – Controle dos recursos transferidos pela União, a título 

de assistência financeira complementar, para o cumprimento dos pisos 

salariais profissionais nacionais para o enfermeiro, o técnico de 

enfermagem, o auxiliar de enfermagem e a parteira, conforme 

estabelecido pela CF/88, art. 198, parágrafos 12, 13, 14 e 15. 

 

Art. 3º - O Crédito Especial referido no artigo 1º será desdobrado ao 

nível de elemento de despesa segundo a modalidade de aplicação e 

recurso, conforme tabela a seguir: 

 

ÓRGÃO: 02 13 00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNÇÃO: 10 SAÚDE 

SUBFUNÇÃO: 301 ATENÇÃO BÁSICA 

PROGRAMA: 0225 ATENÇÃO BÁSICA À SAUDE 

ATIVIDADE: 2092 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ATENÇÃO 

BÁSICA PAB FIXO 

Natureza da Despesa Fonte de 

Recursos 

Valor Orçado 

3.1.90.04.00 Contratação 

por Determinado 

1.605 R$ 175.000,00 

3.1.90.11.00 Venc. e 

Vantagens Fixas – Pessoal 

Civil 

1.605 R$ 175.000,00 

TOTAL R$ 350.000,00 

 

ÓRGÃO: 02 13 00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNÇÃO: 10 SAÚDE 

SUBFUNÇÃO: 302 ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 

PROGRAMA: 1004 GESTÃO DA POLITICA DE SAÚDE  

ATIVIDADE: 2102 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DE 

HOSPITAL MUNICIPAL 

Natureza da Despesa Fonte de 

Recursos 

Valor Orçado 

3.1.90.04.00 Contratação 

por Determinado 

1.605 R$ 175.000,00 

3.1.90.11.00 Venc. e 

Vantagens Fixas – Pessoal 

Civil 

1.605 R$ 175.000,00 

TOTAL R$ 350.000,00 

 

Art. 4º - Fica o Poder Executivo autorizado a suplementar as dotações 

até o limite estabelecido na LOA 2023. 

 

Art. 5º - Fica o Poder Executivo autorizado a fazer o remanejamento 

de dotação orçamentaria dentro das mesmas fontes e elementos de 

despesas. 

 

Art. 6º - Fica autorizado o pagamento dos recursos de 

complementação do piso nacional da enfermagem, somente aos 

profissionais e entidades devidamente homologadas no InvestSUS, na 

medida em que forem depositados os recursos pelo FNS, proporcional 

ao piso estabelecido da sua categoria e a jornada semanal de 44, 40, 

36, 30 ou 20 horas.  
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Art. 7º - A Secretaria Municipal de Saúde, deverá obedecer aos 

critérios estabelecidos na Portaria de Consolidação GM/MS nº 6, de 28 

de setembro de 2017, em especial, o disposto a partir do Art.1120-A.  

 

Art. 8º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 

 

GABINETE DA  PREFEITA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ , 

Estado do Maranhão, 06 de SETEMBRO de 2023. 

 

 

CLAUDIME ARAUJO LIMA 

Prefeita Municipal 

 

DECRETO Nº 016.2023 
 

DE 05 DE SETEMBRO DE 2023 

 

DISPÕE SOBRE O PONTO FACULTATIVO  E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

A Prefeita do Município de Barão de Grajaú, Estado do Maranhão, no 

uso das atribuições que lhe confere a Lei: 

 

CONSIDERANDO o Art. 55 e seguintes da Lei Orgânica Municipal. 

 

CONSIDERANDO que dia 07 de Setembro é feriado.  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica estabelecido ponto facultativo no dia 08 DE 

SETEMBRO(SEXTA FEIRA), nas repartições publicas municipais, da 

Administração pública direta e indireta, exceto os serviços essenciais 

do município, em especial, Hospital Municipal Barjonas Lobão, limpeza 

publica, Secretaria de Finanças e Recursos Humanos.. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Registra-se 

Publique-se 

 

  GABINETE DA PREFEITA Municipal de Barão de Grajaú - MA, aos 

05 (cinco) dias do mês de setembro de 2023 (dois mil e vinte e tres). 

 

 

_________________________________ 

CLAUDIMÊ ARAÚJO LIMA 

Prefeita Municipal 
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ESTRUTURA DO GOVERNO MUNICIPAL 

 
 
 

 
CLAUDIMÊ ARAÚJO LIMA 

Prefeita Municipal 
 
 

 
PEDRO JOSÉ ALVES DE CARVALHO 

Vice-Prefeito Municipal 

 
MARCOS ANTÔNIO SILVA TEIXEIRA 

Procurador Geral do Município 
 
 

 
DYUENE KAROLLINE DE SOUSA NUNES 

Controladora Geral do Município 

 
PAULO SÉRGIO NASCIMENTO BARROS 

Secretário Municipal de Administração 
 
 

 
FELLYPE AUGUSTO ARAÚJO LIMA SILVA 

Secretário Municipal de Finanças 

 
LARISSA VALERIA DE FARIA CARVALHO 

ALMEIDA 
Secretária Municipal de Educação 

 
 

 
NADIA FERNANDES RIBEIRO 
Secretária Municipal de Saúde 

 
FRANCISCO CLEVERTON DA SILVA 

Secretário Municipal de Agricultura e Pesca 
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JACKELINE VIANA NOGUEIRA 

Secretária Municipal de Assistência Social, 
Segurança Alimentar, Nutricional e Cidadania 

 
DORGIVALDO SANTANA NUNES 

Secretário Municipal de Infraestrutura e 
Habitação 

 
 

 
EDIVAR PEREIRA DA SILVA MELO 

Secretário Municipal de Esporte e Lazer 

 
FLÁVIO RIBEIRO VIANA 

Secretário Municipal de Cultura e Turismo 
 
 

 
LAUDEMIR ALVES DE ALMEIDA 

Secretário Municipal de Meio Ambiente 

 
DEUZENIRA CARVALHO DE MELO 

Secretária Municipal de Juventude 
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